
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 1 8 .2 7 1 /1 4

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, no  use 

d a s  a trib u içõ e s  que lhe  são  con feridas  poi lei,

C o n s id e ra n d o , q u e  é dever do a d m in is tra d o r  púb lico , a p u ra i 

o s fa to s  q u a n d o  h o u v er ind ic ios de irreg u la rid ad e s , conform e p re c e itu a  o artigo  37 

“c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal;

C o n s id e ra n d o , o re la tó rio  do C en tro  de  R eferêncir 

E specia lizado  de  A ss is tên c ia  Social -  CREAS -  d a  Secretai*ia de  A ss is tên c ia  e 

D esenvolv im ento  Social -  SADS n a r ra n d o  a c u sa ç ã o  de a sséd io  sex u a l ocorrido  em 

m e n o r q u e  te ria  acon tec ido  n a s  d e p e n d ê n c ia s  d a  CMEI J â n io  d a  Silva Q u ad ro s  

s u p o s ta m e n te  po r serv idor M unicipal;

C o n s id e ra n d o , a s  in fo rm ações do B oletim  de O corrências 

n ° :3 1 2 /2 0 1 4  d a  D elegacia de D efesa  d a  M ulher d a tad o  de 0 9 /0 4 /2 0 1 4 ,  o Laudo 

Pericial e o Oficio n ° :6 7 /2 0 i í1 do C onselho  T u te lar;

Ao f in a l; c o n s id e ra n d o  principalm ent.e  que c o n s ta  do rela tó rio  

do CREAS que os p a is  te n ta ra m  fa la r com  a  g es to ra  p o r m a is  de  2 vezes c não  

c o n seg u ira m , q u e  o CREAS a te n d e u  a  c r ia n ç a  4  vezes, sen d o  q u e  a  rnesm a rela tou  

p a ra  a  psicó loga o q u e  h av ia  acon tec ido  com  e la  n a  esco la  J â n io  d a  Silva Q u ad ro s , 

e q u e  ap ó s  p e rg u n ta d a  q u a l a  tia  q u e  e s ta v a  m a c h u c a n d o -a  a  m e n o r re sp o n d e u  Tia 

Sonia.

RESOLVE:

DETERJMINAR a  a b e r tu ra  de P rocesso  A dm in istrativo  D isc ip linar c o n tra  as 

se rv id o ra s ; S ô n ia  C r is t in a  d e S á C a rv a lh o , a s s i s te n t e  d c  c r e c h e ,  m a t r íc u la  4 5 6 6  

e  a  S ra . M aria  A p a re c id a  S ilv a  d e  A b reu , m a tr íc u la  1 6 9 5 . e s ta , no  m ínim o pela 

o m issão  c n ão  p e rm a n ê n c ia  no  posio  de trab a lh o . D ian te  do ac im a  exposto , a s  

s e n a d o ra s  te riam  infring ido  os se g u in te s  d ispositivos do E s ta tu to  d o s Servidores 

P úb licos do M unicípio dc Lorena:
-

“Artigo 213 -  A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
(...) ^




